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I - as contraídas com a União, depois as contraídas com
garantia da União, inclusive decorrentes de dívida externa, e as con-
traídas com entidades da administração indireta federal;

II - as da administração direta, depois as da administração
indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e
II do caput deste artigo, ato do Poder Executivo Federal poderá
autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, desde que haja anuência
da unidade federada; e

II - quanto às dívidas com entidades da administração federal
indireta, a suspensão temporária da dedução, quando não estiverem
disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

Art. 5o Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade
federada equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do
art. 4o desta Lei serão satisfeitos pela União pelas seguintes formas:

I - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série
especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a 10 (dez) anos,
remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva
unidade federada com o Tesouro Nacional, com poder liberatório para
pagamento das referidas dívidas; ou

II - correspondente compensação.

Parágrafo único. Os recursos a serem entregues mensalmente
à unidade federada equivalentes à diferença positiva entre o valor
total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos do art. 4o

desta Lei e liquidada na forma do inciso II do caput deste artigo
serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda corrente, à conta
bancária do beneficiário.

Art. 6o Cabe ao Ministério da Fazenda definir as regras da
prestação de informação pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre a
efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos exportadores a
que se refere a alínea a do inciso X do § 2o do art. 155 da Cons-
tituição Federal.

§ 1o O ente federado que não enviar as informações referidas
no caput deste artigo ficará sujeito à suspensão do recebimento do
auxílio de que trata esta Lei.

§ 2o Regularizado o envio das informações de que trata o
caput deste artigo, os repasses serão retomados, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1o desta Lei, e os valores retidos serão entregues
no mês imediatamente posterior.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO

AC 0,15315% PB 0,67450%
AL 2,03739% PE 1,21625%
AM 1,76136% PI 0,52742%
AP 0,60657% PR 9,60360%
BA 3,96523% RJ 4,66514%
CE 1,74828% RN 0,89329%
DF 0,55232% RO 0,54409%
ES 5,96169% RR 0 , 111 3 7 %
GO 1,81359% RS 9,18716%
MA 2,58447% SC 4,92228%
MG 10,67504% SE 0 , 2 6 11 0 %
MS 1,39103% SP 21,78505%
MT 4,46524% TO 0,30301%
PA 7,59038% To t a l 100,00000%
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LEI No- 11.493, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Cria cargos e funções no Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Superior do Trabalho:

I - 324 (trezentos e vinte e quatro) cargos de provimento
efetivo de Analista Judiciário e 169 (cento e sessenta e nove) de
Técnico Judiciário;

II - 2 (dois) cargos em comissão de nível CJ-4;

III - 75 (setenta e cinco) cargos em comissão de nível CJ-3;

IV - 9 (nove) cargos em comissão de nível CJ-2;

V - 2 (dois) cargos em comissão de nível CJ-1;

VI - 89 (oitenta e nove) funções comissionadas de nível FC-
1, 100 (cem) de nível FC-2, 70 (setenta) de nível FC-3, 79 (setenta e
nove) de nível FC-4, 146 (cento e quarenta e seis) de nível FC-5 e 54
(cinqüenta e quatro) de nível FC-6.

Art. 2o O Tribunal Superior do Trabalho baixará as ins-
truções necessárias à implementação dos cargos e funções criados em
sua Secretaria.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Superior do Trabalho no Orçamento Geral da União.

Art. 4o A execução do disposto nesta Lei observará o art. 169
da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar
no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva
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LEI No- 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitó-
rias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fe-
vereiro de 2001; revoga dispositivos das
Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de
5 de março de 2004; e dá outras provi-
dências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput
deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na
manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no
art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo
único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996, de:

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos im-
postos e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb,
a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1o do art. 3o desta
Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3o desta Lei somados
aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25%
(vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da
manutenção e desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais
impostos e transferências.

Art. 2o Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desen-
volvimento da educação básica pública e à valorização dos traba-
lhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, obser-
vado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3o Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes
fontes de receita:

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de
quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput do art. 155 da
Constituição Federal;

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestações de serviços de transportes interestadual e
intermunicipal e de comunicação previsto no inciso II do caput do
art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Cons-
tituição Federal;

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores
previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado com o inciso
III do caput do art. 158 da Constituição Federal;

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a
União eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é
atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal
prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a
propriedade territorial rural, relativamente a imóveis situados nos
Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 158 da Constituição
Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos
industrializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput do
art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de
que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos
industrializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios -
FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre
produtos industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e
prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e
na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos
previstos neste artigo, bem como juros e multas eventualmente in-
cidentes.

§ 1o Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos
incisos do caput deste artigo o montante de recursos financeiros
transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, conforme disposto na Lei Complementar no 87, de 13 de
setembro de 1996.

§ 2o Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e
no § 1o deste artigo, os Fundos contarão com a complementação da
União, nos termos da Seção II deste Capítulo.

Seção II
Da Complementação da União

Art. 4o A União complementará os recursos dos Fundos
sempre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor
médio ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei,
não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que
a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no
inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente
constitui-se em valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino
fundamental urbano e será determinado contabilmente em função da
complementação da União.

§ 2o O valor anual mínimo por aluno será definido nacio-
nalmente, considerando-se a complementação da União após a de-
dução da parcela de que trata o art. 7o desta Lei, relativa a programas
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5o A complementação da União destina-se exclusiva-
mente a assegurar recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o
disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal.

§ 1o É vedada a utilização dos recursos oriundos da ar-
recadação da contribuição social do salário-educação a que se refere
o § 5o do art. 212 da Constituição Federal na complementação da
União aos Fundos.

§ 2o A vinculação de recursos para manutenção e desen-
volvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal
suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da
União.

Art. 6o A complementação da União será de, no mínimo,
10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II
do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o A complementação da União observará o cronograma da
programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará paga-
mentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da comple-
mentação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês,
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por
cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de
dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro
do exercício imediatamente subseqüente.




